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SEAD

FAROL DO CABO BRANCO

PORTARIAN.º 03 Em, 03 de janeiro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Protocolo nº 138.534/2022.

R E S O LV E:

I – Permanecer à disposição do SEBRAE/PB-SERVIÇO DEAPOIO ÀS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DAPARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, JOÃO
MONTEIRO DA FRANCA NETO, matrícula nº 12.752-3, ADVOGADO, lotado na
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 04 Em, 04 de janeiro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 141.251/2022.

: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 deR E S O LV E
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, JULIANA DANTAS ABRANTES DE MELO, matrícula nº 68.214-9, ocupante
do cargo de MEDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de dezembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEDEC

PORTARIAnº. 001/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 04 de janeiro de 2023.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos
I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Comissão de realização do Processo SeletivoFica constituída a
Simplificado de professores de língua inglesa que atuarão prioritariamente nos anos iniciais
do ensino fundamental, no âmbito desta Secretaria de Educação e Cultura.

Art. 2º. AComissão prevista nesta Portaria será composta pelos seguintes membros:

I -Aline Catiane PazAlmeida - Matrícula 82.464-0
II -Anderlane Fernandes de Lima- Matrícula 83.103-4
III- Jacilene Rodrigues Cardoso - Matrícula 82.496-8
IV- Jessica Holanda de Medeiros Batista - Matrícula 95.191-9
V- Jonathan Vieira da Silva- Matrícula 103.320-1
VI - Maria José Emídio Hawley- Matrícula 67.199-1
VII- Marcos Tadeu Pereira Nicomedes- Matrícula 90.262-4
VIII - Pedro Henrique Cunha de Carvalho- Matrícula 102.162-3
IX- Taiana da Silva Nunes Gomes- Matrícula100.540-1.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos membros desta comissão, ora nomeados, serão
considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora
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Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela
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Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:
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Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins
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Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa
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Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha
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Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues
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Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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SEREM

PORTARIA TRIBUTÁRIA Nº. 001/SEREM João Pessoa, 04 de janeiro de

2023

O , usando dasSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, da Lei

Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990; e tendo em vista

o disposto na Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 e no

Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo Decreto nº. 6.829, de

11 de março de 2010;

Considerando o intervalo do tempo entre o registro de protocolo

dos requerentes e Reunião do Conselho de Administração do Extremotec para a

adesão destes ao Polo de Tecnologia Extremo Oriental dasAméricas,

RESOLVE:

Art. 1º Implantar o incentivo fiscal após a verificação documental

de que o requerente satisfaz as condições do Extremotec, conforme disposto no

artigo 265-Q, parágrafos 1º e 2º, da Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro

de 2008; e nos artigos 317, II, 6 e 571-Q, §§, do Regulamento do Código Tributário

Municipal, aprovado pelo Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010.

Art. 2º Caso o requerimento de adesão ao Extremotec seja

indeferido na reunião do Conselho de Administração, os tributos objeto do

incentivo fiscal serão lançados, aplicando-se as penalidades previstas, nos

termos do art. 265-Q da Lei Complementar nº 53/2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
Secretário da Receita Municipal

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A38A-7CEE-698B-25E9

EMLUR

PORTARIANº 001/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPALDE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto nosArtigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR NILVANA MONTEIRO CORTEZ, Matrícula
52.380-1 do Cargo em Comissão de Secretária Sênior, Símbolo DAS-2, do Quadro de
servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria
retroagem a 01 de Janeiro de 2023.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em
04 de Janeiro de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

PORTARIANº 002/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPALDE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto nosArtigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR CHRISTIAN DA SILVA CAVALCANTI para
exercer em Comissão o Cargo de Monitores, Símbolo DAI-2 do Quadro de servidores
destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria
retroagem a 01 de Janeiro de 2023.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em
04 de Janeiro de 2022.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.081/2022 10.504/2022
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE CAMA E
COLCHÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS/ENTIDADES
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E
SEUS ANEXOS”. ASecretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as
atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º
06.081/2022, devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº.
3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das
demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de Registro de Preços de nº
002/2023 do presente Pregão Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora:06.081/2022 VENDE TUDO
MAGAZINE LTDA - 05.765.913/0001-12 (83)3244-1007 (83)99981-1008CNPJ: , Fone/Fax: ,
Endereço: Email:Avenida Carneiro da Cunha, 698, Torre, João Pessoa-PB, 58040-240,
vendetudomagazine@hotmail.com Valor Total dos itens: 276.304,00 (DUZENTOS E SETENTA E
SEIS MIL, TREZENTOS E QUATRO REAIS); Vigência: 12 meses a partir da sua publicação no
Diário Oficial do Município ou no Semanário Oficial do Município. Ata disponível no endereço
eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 04 de janeiro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

EXTRATO

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7CF8-988A-72B4-296B
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 14.788/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.039/2022
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAAQUISIÇÃO DE
SOLUÇÕES PARENTERAIS DE GRANDES VOLUMES PARA O INSTITUTO
CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do
Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da
Comissão Setorial de Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor
das empresas: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, sob o CNPJ nº 49.324.221/0008-80,
lotes 03, 05, 07 e 13, no valor total de R$ 510.530,00; FARMACE – INDUSTRIA
QUIMICOFARMACEUTICA CEARENSE LTDA, sob o CNPJ nº 06.628.333/0001-46,
lote 10, no valor total de R$ 66.500,00 e CIRURGICA SERRA MAR LTDA-ME - CNPJ:
31.908.034/0001-02, lotes 08, 15 e 16 no valor total de R$ 55.640,00, perfazendo o valor
global de R$ 632.670,00 (seiscentos e trinta e dois mil, seiscentos e setenta reais),
classificadas pelo critério de menor preço por lote, com base no Art. 7º, Inciso IV, do
Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº
10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, ficam
convocadas as proponentes para assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de
decair o direito ao registro de preços proposta, e à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o
do Decreto Federal nº 10.024/2019. Os lotes 01, 02, 04, 06, 09, 11, 12, 14 e 17, deflagraram-
se fracassados por desclassificação de proposta e/ou apresentarem propostas acima do
preço referencial pelas empresas arrematantes.

João Pessoa, 02 de Janeiro de 2023.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


